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Processo indevidamente cadastrado como Urgente, vez que não há pedido liminar. Retiro a urgência.

Venha-me os autos conclusos novamente para despacho inicial.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801849-52.2017.8.15.0141

DESPACHO

 

Inicialmente, verifico a ausência de comprovação do prévio requerimento administrativo, o qual, consoante firme

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é requisito necessário para configuração do interesse de agir nas

demandas que visam indenização por danos decorrentes de acidente automobilístico (DPVAT). Vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA

PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.

(STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353).

 

Desta feita, intime-se a parte promovente, para no prazo de 15 dias, emendar a inicial trazendo aos autos

comprovante da  sob pena de indeferimento da inicial.negativa do pedido administrativo,

CATOLÉ DO ROCHA, 20 de março de 2019.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801849-52.2017.8.15.0141

DESPACHO

 

Inicialmente, verifico a ausência de comprovação do prévio requerimento administrativo, o qual, consoante firme

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é requisito necessário para configuração do interesse de agir nas

demandas que visam indenização por danos decorrentes de acidente automobilístico (DPVAT). Vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA

PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.

(STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353).

 

Desta feita, intime-se a parte promovente, para no prazo de 15 dias, emendar a inicial trazendo aos autos

comprovante da  sob pena de indeferimento da inicial.negativa do pedido administrativo,

CATOLÉ DO ROCHA, 20 de março de 2019.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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EXMO. SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ
DO ROCHA - PB.

LUCAS DA SILVA GALDINO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem perante Vossa
Excelência:

 

Requerer a juntada da carta de indeferimento, venho ainda explicar que o motivo do indeferimento não
estava atualizado, pois constava ainda na movimentação o mesmo status juntado com a petição inicial.
Mesmo constando a data, o sistema não tinha atualizado.

 

Termos em que

pede e espera deferimento.

 

Catolé do Rocha, 19 de junho de 2019.

 

 

__________________________________________________________

GREGÓRIO MARIANO DA SILVA JÚNIOR

OAB/PB 22.415
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801849-52.2017.8.15.0141

DESPACHO

A parte requereu os benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar sua necessidade, conforme
determina a Constituição da República.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, informar o valores totais das custas iniciais
a pagar juntando a guia de recolhimento, sob pena de não conhecimento do pedido, já que não se pode
afirmar a incapacidade de pagar algo que sequer se sabe o valor , bem como justifique a impossibilidade
de pagá-las.

Cumpra-se.

Catolé do Rocha, data do protocolo eletrônico.

 

João Lucas Souto Gil Messias

Juiz de Direito em Substituição
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801849-52.2017.8.15.0141

DESPACHO

A parte requereu os benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar sua necessidade, conforme
determina a Constituição da República.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, informar o valores totais das custas iniciais
a pagar juntando a guia de recolhimento, sob pena de não conhecimento do pedido, já que não se pode
afirmar a incapacidade de pagar algo que sequer se sabe o valor , bem como justifique a impossibilidade
de pagá-las.

Cumpra-se.

Catolé do Rocha, data do protocolo eletrônico.

 

João Lucas Souto Gil Messias

Juiz de Direito em Substituição
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EM ANEXO - PDF
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___________________________________________________________________ 
Dr. Gregório Mariano da Silva Júnior. 

Praça Prefeito José Sérgio Maia, 92, Centro, Catolé do Rocha – PB. 

Fone: (83) 9 9936-0420 

E-MAIL: gregoriomarianoadv@gmail.com 

AO R. JUÍZO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA 

– PB. 

 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA GALDINO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência 

expor: 

Os motivos da integralidade da Justiça Gratuita, tendo em vista que a 

profissão do autor é de vendedor e o valor do seu salário é de 1.411,32 por 

mês e serve para o seu sustento e subsistência de sua família. Conforme recibo 

de pagamento em anexo. 

Diante disto, vem perante Vossa Excelência informar que a guia de 

recolhimento das custas processuais ficou no valor de 1.245,21. Conforme 

documento em anexo. 

Desta forma, o requerente declara que não tem condições financeiras 

para pagar tais custas, mesmo que seja de forma parcelada, e vem pedir a 

integralidade da justiça gratuita para ter o direito de acionar seus danos no 

poder judiciário.  
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___________________________________________________________________ 
Dr. Gregório Mariano da Silva Júnior. 

Praça Prefeito José Sérgio Maia, 92, Centro, Catolé do Rocha – PB. 

Fone: (83) 9 9936-0420 

E-MAIL: gregoriomarianoadv@gmail.com 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Catolé do Rocha, 12 de setembro de 2019. 

 

_______________________________________________________ 

GREGÓRIO MARIANO DA SILVA JÚNIOR 

0AB/PB 22.415 
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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo:
0801849-52.2017.815.0141

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.01116/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.245,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.245,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca:
0801849-52.2017.815.0141

Classe Processual:

Número do boleto:
014.0.19.01116/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.245,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.245,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801849-52.2017.815.0141

Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.01116/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.245,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.245,21

866300000126   452109283187   520190930013   401901116012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 014.2019.601116 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 29,76
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2019.601116 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do
Benefício da Justiça Gratuita

R$ 29,76
R$ 29,76

- Despesas processuais postais:
    - Com registro

Detalhamento:

Número da guia: 014.2019.601116 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 29,76
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   452109283187   520190930013   401901116012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovente: LUCAS DA SILVA GALDINO

Promovente: LUCAS DA SILVA GALDINO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovido:

LUCAS DA SILVA GALDINOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0801849-52.2017.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: LUCAS DA SILVA GALDINO

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Intime-se a parte autora para, em 15 dias, juntar o comprovante da  do pedido.negativa

Catolé do Rocha/PB, 17 de setembro de 2019.

 

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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NÚMERO DO PROCESSO: 0801849-52.2017.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: LUCAS DA SILVA GALDINO

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Intime-se a parte autora para, em 15 dias, juntar o comprovante da  do pedido.negativa

Catolé do Rocha/PB, 17 de setembro de 2019.

 

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1a VARA DA COMARCA
DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

 

 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA GALDINO, já devidamente qualificado nos autos do processo, vem informar e
requerer a juntada:

 

Da carta negada do seguro DPVAT. Vale salientar que foi enviada a documentação, sendo que mesmo
assim veio indeferido o pedido.

 

 

Termos em que,

Pede e Deferimento.

Catolé do Rocha - PB, 23 de setembro de 2019.

 

____________________________________________________________

GREGÓRIO MARIANO DA SILVA JÚNIOR

              OAB/PB 22.415
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ESTADO DA PARAÍBA
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PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

I. RELATÓRIO
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 LUCAS DA SILVA GALDINO, manejou demanda intitulada “Ação Ordinária de Cobrança do Seguro Obrigatório (DPVAT)”,

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, nos termos constantes da exordial.

 Cconsta despacho que determina a emenda a inicial, determinando que a parte autora junte aos autos a comprovação da negativa

  do pedido administrativo, ou da demora injustificada na apreciação do pedido, desde que o eventual atraso não tenha sido causado

por inércia do promovente em apresentar os documentos necessários,sob pena de indeferimento da inicial

A parte autora juntou aos autos o documento constante no ID n. 24655429.

É o breve relato. Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, somente se faz presente o interesse de agir nas demandas que visam

indenização por danos decorrentes de acidente automobilístico movidas em face de segurado do sistema DPVAT quando

previamente intentada administrativamente. Vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.

(STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353).

É também o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, senão, vejamos:
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APELAÇÃO N° 000171 1-31.2015.815.0031. ORIGEM: VARA UNICA DA COMARCA DE ALAGOA

GRANDE. RELATOR: Dr(a). Ricardo Vital de Almeida, em substituição a(o) Des. Maria das Neves do Egito de

Araujo Duda Ferreira. APELANTE: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/a. ADVOGADO: Rodrigo

Ayres Martins de Oliveira (oab/ba 43.925). APELADO: Severino Rodrigues dos Santos. ADVOGADO: Julio Cesar

de Oliveira Muniz (oab/pb 12.326). APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO AO AJUIZAMENTO DO FEITO.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. INAPLICABILIDADE DA

REGRA DE TRANSI- ÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECONHECIMENTO EX OFFICIO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ANÁLISE DO RECURSO APELATÓRIO

PREJUDICADA. - O Pretório Excelso aplicou o entendimento sufragado no RE nº 631.240-MG à sistemática das

ações de cobrança de seguro DPVAT, assentando o entendimento da carência a propositura direta da demanda, sem

o prévio requerimento administrativo, por ausência de interesse de agir. - Não se aplica ao caso a regra de transição

fixada pelo STF no RE 631.240, no sentido de que seria dispensado o prévio requerimento administrativo, quando a

demanda é promovida após a conclusão do julgamento do recurso extraordinário (03/09/2014). - Nos termos do art.

485, VI, do NCPC, o juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de interesse processual. Vistos etc. Ante

o exposto, reconheço, ex officio, a ausência de interesse processual do autor/apelado e, nos termos do art. 485, VI,

do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Por conseguinte, torna-se prejudicada a análise do

recurso apelatório. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em

R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução em virtude da gratuidade deferida à f. 30 (art. 98, § 3°, do

CPC). Intimações necessárias. Cumpra-se. Publicado DJ de 17/05/2017.

 

No caso dos autos, extrai-se do documento anexado pela autora, que o mérito do pedido, realizado em sede adminstrativa, não

pode ser apreciado dado sua inércia em apresentar a documentação exigida pela Seguradora. Logo, inexistente o interesse de agir,

condição da ação, posto que a demandada não fora viabilizada a possibilidade de apreciar o mérito e, portanto, deferir ou indeferir

o pedido indenizatório.

Dessa forma, pouca ou quase nenhuma diferença se vislumbra entre a ausência de requerimento administrativo e o caso presente,

em que o interessado deixa de cumprir o seu ônus de apresentar a documentação exigida e, portanto, dá causa a não apreciação,

em sede administrativa, do pedido de indenização securitária.

Assim, a extinção do feito é a medida que se impõe, sendo, na hipótese, pelo indeferimento da exordial, ante a ausência de

interesse de agir.

 

III. DISPOSITIVO
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   ANTE O EXPOSTO, indefiro a inicial, e, consequentemente, com base no art. 485, I, do NCPC, extingo o processo sem

resolução do mérito.

Sem custas, nem honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal e certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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